
FUNDO MUNICIPAL SAUDE RIO VERDE
MUNICIPIO DE RIO VERDE

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispõe sobre a declaração de Dispensa de licitação para DISPENSA
DE LICITAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, PARA
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DAS CÂMARAS
FRIAS DO HOSPITAL MATERNO INFANTIL AUGUSTA BASTOS,
PERTENCENTE AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO V
processo 68798/2025.

O(a) Responsável Sr.(a) JAINE DARC DA SILVA, no uso de suas atribuições legais e constitucuionais.

CONSIDERANDO que a situação se enquadra na Dispensa - inciso VIII do Art. 75 Lei Nº 14.133/21  e alterações posteriores;

CONSIDERANDO que existe compatibilidade orçamentária e financeira com a LOA e PPA;

Valor estimadoDotação OrçamentáriaCód. Órgão/Unidade
Orçamentária Elemento de Despesa Fonte de Recurso

16.33 16.33.10.302.6006.2027.3.3.90.39.00 3.3.90.39.00  2.100,00102

CONSIDERANDO finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação;
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

TOTAL  2.100,00

Empresa: SANTERMED ENGENHARIA LTDA. CNPJ/CPF: 26.862.704/0001-67
TotalMarcaLote ProdutoItem Unidade ValorQtd

1 SERVIÇO SERVIÇO  800,0000

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA NA CÂMARA FRIA MORTUÁRIA
1 – MORGUE (ERRO E1), COM MATERIAL INCLUSO E
GARANTIA.
SENDO FEITO:
-SUBSTITUIÇÃO DO SENSOR DE TEMPERATURA
DEFEITUOSO;
-LIMPEZA GERAL INTERNA E EXTERNA;
-VERIFICAÇÃO DAS CONEXÕES ELÉTRICAS;
-AVALIAÇÃO E REAPERTO DE COMPONENTES
MECÂNICOS;
-VERIFICAÇÃO DE FLUIDO REFRIGERANTE E CARGA, SE
NECESSÁRIO;
- TESTES DE FUNCIONAMENTO E EMISSÃO DE
RELATÓRIO TÉCNICO.

1  800,0000 1,0000

1 SERVIÇO SERVIÇO  800,0000

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA NA CÂMARA FRIA MORTUÁRIA
2 – MORGUE (ERRO E1), COM MATERIAL INCLUSO E
GARANTIA.
SENDO FEITO:
-SUBSTITUIÇÃO PREVENTIVA DO SENSOR DE
TEMPERATURA;
- LIMPEZA GERAL E MANUTENÇÃO PREVENTIVA
COMPLETA CONFORME PADRÕES TÉCNICOS.

2  800,0000 1,0000

1 SERVIÇO SERVIÇO  500,0000

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA NA CÂMARA FRIA DE
ALIMENTOS, COM MATERIAL INCLUSO E GARANTIA.
SENDO FEITO:
• LIMPEZA INTERNA E EXTERNA;
• VERIFICAÇÃO ELÉTRICA E MECÂNICA;
• ANÁLISE DO SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO E
PARÂMETROS OPERACIONAIS.

3  500,0000 1,0000

Total  2.100,0000
Total  2.100,0000
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Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

Considerando finalmente que, o parecer jurídico, aponta para a possibilidade legal da referida contratação.
RESOLVE:
I – DECLARAR DISPENSÁVEL a realização de procedimento licitatório.
II – AUTORIZAR a contratação direta, por dispensa de licitação:

ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
FUNDO MUNICIPAL SAUDE RIO VERDE, 29 de maio de 2025.

Responsável
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